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PAUTA DA  28ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2022. 

 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 29/08/2022. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

 

Ata da 27ª Sessão Ordinária de 2022. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

OFÍCIO Nº 119/2022 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 036/2022, de origem 

do Poder Executivo. 

OFÍCIO Nº 120/2022 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 037/2022, de origem 

do Poder Executivo. 

 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 50/2022, dos Vereadores Rogério José Rech e Alexandre Luis Gon-

çalves. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 51/2022, do Vereador Otávio Loch. 

 

Origem do Poder Executivo 

PROJETO DE LEI Nº 035/2022, que dispõe sobre o quadro de cargos de Agentes Comunitários de 

Saúde e de Agente de Combate às Endemias, estabelece o Plano de Carreira destes servidores e dá 

outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 036/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal contratar, por prazo 

certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, um(a) servi-

dor(a) na função de ASSISTENTE SOCIAL para atuar junto aos Projetos de Oficinas Terapêuticas e 

NAAB - Núcleo de Apoio à Atenção Básica, vinculados a Secretaria de Saúde, frente ao término da 

contratação anterior, aliada a suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso 

Público nº 001/2014. 

PROJETO DE LEI Nº 037/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal contratar, por prazo 

certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, um(a) servi-

dor(a) na função de ATENDENTE DE UNIDADE SANITÁRIA 

para atuar junto as Unidades Básica de Saúde, ligadas ao ESF-2, 

frente ao término da contratação anterior, aliada e inexistência de 

candidatos aprovados em concurso para serem nomeados. 

 

 

OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo são de 

inteira responsabilidade dos Vereadores. 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

em 26/08/2022. 

 

 

Bruna Francesquet 

Assessora Legislativa 
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